LEI Nº 5.232– DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
Autoriza a celebração de convênios com as Escolas Municipais Professor Aristides Memória e Abner Afonso e a abertura de crédito especial e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com as Escolas Municipais: Professor Aristides Memória e Abner Afonso, a abrir crédito especial no valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais)
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a:
I – criar a rubrica nº 09.01.10.305.027.1.104 (3.3.90.31.00) – Programa permanente de Combate à Dengue, no valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais);

II – anular parcialmente a dotação nº 09.01.10.122.024.2.088 (3.3.90.36.00) – Divisão de Apoio Logístico, no mesmo valor.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.     


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
